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Artigo 1º Âmbito 
 
O disposto no presente regulamento aplica-se aos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado, mestre e doutor e ainda aos cursos de formação pós-graduada ministrados no Ispa – 
Instituto Universitário de Ciências Psicológicas, Sociais e da Vida (Ispa), adiante genericamente 
designados, respetivamente, por cursos do ISPA 
 

Artigo 2º Objetivos 
 
A frequência de unidades curriculares singulares visa proporcionar o aprofundamento e a atualização 
de conhecimentos nas diversas áreas científicas dos cursos do ISPA. 
 

Artigo 3º Destinatários 
 

A frequência de unidades curriculares singulares é facultada, através de inscrição, a candidatos 
internos ou externos ao ISPA interessados em aprofundar conhecimentos nas áreas de estudo 
oferecidas pelo ISPA e que possuam as qualificações definidas no presente regulamento. 

 
Artigo 4º Vagas em Unidades Curriculares 

 
Para cada ano letivo, serão estabelecidas, pelos diversos diretores dos cursos do ISPA, as unidades 
curriculares singulares passíveis de frequência neste regime, e as respetivas vagas. Não são passíveis 
de inscrição, em regime de audição livre, as unidades curriculares de seminário de estágio e seminário 
de dissertação. 
 

Artigo 5º Qualificações de acesso 
 

Podem requerer a inscrição e frequência das unidades curriculares singulares de cursos do ISPA: 
a) Estudantes matriculados e inscritos nos seus ciclos de estudos e ainda os estudantes em 

situação de mobilidade; 
b) Estudantes inscritos em outros estabelecimentos de ensino superior, nacionais ou 

internacionais; 
c) Titulares de cursos médios ou superiores, nacionais ou estrangeiros; 
d) Outros interessados cujo curriculum as direções dos cursos entendam compatíveis com a 

frequência de unidades curriculares que integram os respectivos planos de estudos. 
 

Artigo 6º Inscrição em unidades curriculares 
 

1. A inscrição é válida apenas para o semestre em que se realiza. 
2. Os estudantes referidos na alínea a) do artigo 5º apenas se podem inscrever em unidades 

curriculares diferentes das constantes do plano de estudos do respetivo curso, com exceção das 
unidades curriculares opcionais. 
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3. Os estudantes externos referidos nas alíneas b), c) e d) do artigo 5º poderão inscrever-se e 
frequentar quaisquer unidades curriculares dos cursos do ISPA com vagas atribuídas nos termos 
do disposto no art.º 4º. 

4. Quando a inscrição é feita em regime sujeito a avaliação, o estudante pode inscrever-se a um 
número máximo de 60 créditos acumulados ao longo do seu percurso académico;  

5. O número total de ECTS, do conjunto de unidades curriculares inscritas pertencentes ao mesmo 
semestre curricular de um ciclo de estudos é: 
i) 22 ECTS para cursos de licenciatura; 
ii) 12 ECTS para cursos de mestrado. 

6. À creditação a que se refere o ponto n.º 2 do artigo 9.º são aplicáveis os limites quantitativos 
definidos na lei.  

 
Artigo 7º Prazos 

 
Os prazos em que devem ser praticados os atos a que se refere o presente regulamento são alvo de 
divulgação pública através de Edital e nos locais destinados ao efeito. 
 

Artigo 8º Instrução do processo de inscrição 
 
1. O processo de inscrição é instruído com:  

a) Requerimento de inscrição devidamente preenchido;  
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou de outro documento de identificação;  
c) Curriculum Vitae devidamente datado e assinado; 
d) Certificado de habilitações; 
e) Os estudantes provenientes de Instituições de Ensino Superior Internacionais deverão 

consultar o regulamento de Free Movers para consulta dos documentos necessários à 
instrução da candidatura. 

2. Os diplomados ou estudantes do ISPA estão dispensados de apresentar os documentos referidos 
nas alíneas c) e d) do número anterior. 

3. As inscrições estão sujeitas ao pagamento de propinas fixadas na tabela de taxas e propinas do 
ISPA.  

 
Artigo 9º Avaliação e creditação 

 
1. A inscrição pode ser feita em regime sujeito, ou não, a avaliação. 
2. As unidades curriculares aprovadas: 

a) São objeto de certificação; 
b) São creditadas caso o auditor livre tenha ou venha a adquirir o estatuto de estudante de um 

ciclo de estudos de ensino superior; 
c) São objeto de menção no Suplemento ao Diploma, na eventualidade de ser emitido no 

âmbito de um curso conducente a grau. 
3. Nas unidades curriculares a que o estudante-externo se inscreva em regime não sujeito a 

avaliação, o ISPA certifica a sua frequência, discriminado a respetiva carga horária. 
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Artigo 10º Normas genéricas 
 

Os estudantes devem consultar os regulamentos de funcionamento dos cursos do ISPA, os 
regulamentos de tesouraria e o guia do estudante em vigor no ISPA. 
 

Artigo 11º Omissões 
 

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela legislação aplicável ou pelos órgãos 
estatutariamente competentes do ISPA. 
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ANEXO I 

Os estudantes auditores livres não podem inscrever-se e frequentar as seguintes unidades 
curriculares:  

a) Licenciatura em Educação Básica: Observação e Análise de contextos de educação não escolar; 
Observação e Análise de contextos de educação de infância; Observação e Análise de contextos 
escolares; Projetos Intercontextuais de intervenção pedagógica; e Projetos Interdisciplinares de 
intervenção pedagógica.  

b) Mestrado em Educação Pré-Escolar: Prática Supervisionada em Creche; Metodologia de Educação 
em Creche; Seminário de Intervenção e Investigação em EPE; Prática Supervisionada em Jardim-de-
Infância.  

c) Mestrado em Educação Pré-Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico: Prática Supervisionada 
em EPE; Seminário de Intervenção e Investigação Educacional; Prática Supervisionada em 1.º CEB.



Controlo de versões: 

 

Data Versão Conteúdo da Revisão 

01-09-2008 1.2 Alterada a redação do artigo 3º 
31-03-2010 1.3 Reconfirmado o anterior regulamento pelo Reitor, alterada a redação do artigo 

6º alínea i) e a designação para ISPA 
04-08-2010 1.4 Alterada a redação do artigo 6º e a designação do Reitor 
08-07-2011 1.5 Alterada a redação do artigo 8º, ponto 2 
15-07-2011 1.6 Alterada a redação do artigo 4º, 6º e 8º 

31-01-2012 1.7 Alteração do artigo 1º, nova ortografia 
26-03-2012 1.8 Alterada redação do artigo 5º 
07-04-2014 1.9 Alterada redação do artigo 6º, pontos 4 e 5, adequando-a aos limites 

quantitativos estabelecidos no artigo 45.º do DL 115/2013 de 7 de Agosto. Foi 
fixado em 22 o limite máximo de ECTS inscritos. 

19-01-2017 2.0 Alterado o ponto 4 do artigo 6º tendo sido separados os cursos de licenciatura 
e mestrado para efeitos de aplicação de limites quantitativos de inscrição. 

11-03-2019 3.0 Alterada a alínea b) do artigo 5º; alterado o artigo 6º, sendo introduzido um 
novo número 4º; introduzida a alínea e) do número 1 do artigo 8º. Alterado o 
artigo 10º 

17-07-2019 3.1 Atualização do articulado do número 5 do artigo 6.º. 
20/07/2020 4.0 Introduzido Anexo I 
17/04/2023 5.0 Alterada a designação e o logotipo Ispa. Alterada a redação do ponto 2 do artigo 

6.º. Eliminada a referência ao mestrado integrado no ponto 5 do artigo 6.º.  

 

 


